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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 11052.720003/2018-10

ACORDAO 1401-007.584 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 23 de setembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE PETRO RIO 0&G EXPLORAGAO E PRODUGAO DE PETROLEO
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2013

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE — IRRF. REMESSAS AO
EXTERIOR. CONTRATOS DE ARRENDAMENTO DE AERONAVES. ALIQUOTA
ZERO. COMPROVACAO DA NATUREZA DA OPERACAO. As remessas ao
exterior destinadas ao pagamento de aluguéis ou arrendamentos de
aeronaves estrangeiras, feitos por empresas, estao sujeitas a aliquota zero
do IRRF, desde que atendidos os requisitos legais, nos termos do art. 691, |,
do Decreto n2 3.000/1999 (RIR/99).

ONUS DA PROVA. SUJEITO PASSIVO. DOCUMENTACAO HABIL E IDONEA.
Compete ao sujeito passivo o Onus de comprovar, por meio de
documentacdo habil e idonea, a natureza das operacbes que justificam a
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aplicacdo de beneficio fiscal, como a aliquota zero. A apresentacdo de
contratos de arrendamento, contratos de cambio, relatdrios de horas
voadas e declara¢des de importagdo constitui conjunto probatdrio robusto
para demonstrar a origem e a finalidade das remessas.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL.
JUNTADA DE DOCUMENTOS EM FASE RECURSAL. POSSIBILIDADE.

Em homenagem ao principio da verdade material, que rege o processo
administrativo fiscal, admite-se a juntada de documentos em sede de
Recurso Voluntdrio, especialmente quando destinados a contrapor fatos ou
raz0es novas trazidas aos autos pela decisdo de primeira instancia,
conforme faculta o art. 16, § 49, 'c', do Decreto n? 70.235/1972.

NATUREZA DO CONTRATO. ACESSORIEDADE. FORNECIMENTO DE PECAS.

A previsdo contratual de fornecimento de pecas, de forma acessoria ao
objeto principal de arrendamento de aeronave, n3ao descaracteriza a
natureza da operacdo para fins de aplicacdo da aliquota zero do IRRF,
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				 A previsão contratual de fornecimento de peças, de forma acessória ao objeto principal de arrendamento de aeronave, não descaracteriza a natureza da operação para fins de aplicação da alíquota zero do IRRF, mormente quando a própria fiscalização não reclassificou a operação como compra e venda, mas sim como outros serviços técnicos.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário.
		 Sala de Sessões, em 23 de setembro de 2025.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luiz Augusto de Souza Gonçalves – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores: Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Andressa Paula Senna Lísias e Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin.
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto por PETRO RIO O&G EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO LTDA., doravante Recorrente, contra o Acórdão nº 01-36.690, proferido pela 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Belém (DRJ/BEL), que julgou improcedente a impugnação e manteve integralmente o crédito tributário exigido no Auto de Infração lavrado em 31/01/2018.
		 O lançamento fiscal visa à cobrança de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), referente ao período de janeiro a março de 2013, no valor original de R$ 2.393.820,07, acrescido de multa de ofício e juros.
		 Conforme consta no Termo de Verificação Fiscal e na Descrição dos Fatos do Auto de Infração (fls. 642-649 e 1293), a autoridade fiscal apurou que a Recorrente realizou pagamentos a beneficiário no exterior sem o correspondente recolhimento do IRRF e sem a devida declaração em DIRF. 
		 A fiscalização descaracterizou a natureza das operações, que a contribuinte alegava serem de arrendamento de aeronaves (sujeitas à alíquota zero), para outros serviços técnicos sujeitos à alíquota normal de retenção na fonte. 
		 A motivação central da autuação foi a suposta insuficiência de provas para associar os contratos de câmbio aos contratos de arrendamento, alegando que os valores não eram coincidentes e não havia documento vinculado aos câmbios de pagamento ao exterior (fl. 1293).
		 Regularmente intimada, a Recorrente apresentou impugnação (fls. 734-746), sustentando, em síntese, que todas as remessas se referiam a contratos de arrendamento de aeronaves firmados com a empresa holandesa HRT Netherlands BV, fazendo jus à alíquota zero prevista no art. 691, I, do RIR/99. Juntou documentação comprobatória, incluindo contratos de arrendamento, contratos de câmbio, relatórios de horas voadas e declarações de importação, e apresentou planilhas detalhadas para demonstrar a correspondência entre os valores remetidos e os pagamentos devidos (fixos e variáveis).
		 A 5ª Turma da DRJ/BEL, por meio do Acórdão nº 01-36.690 (fls. 1274-1279), julgou a impugnação improcedente. A decisão recorrida fundamentou-se nos seguintes pontos:
		 A não aceitação de um relatório de horas voadas como prova, por ter sido assinado por um analista da empresa controladora (HRT Participações) e não da arrendatária (fl. 1277).
		 A constatação de que alguns contratos de arrendamento incluíam o fornecimento de peças, o que indicaria que os valores não eram exclusivamente referentes ao aluguel das aeronaves (fl. 1278).
		 A ausência de comprovação da aprovação da autoridade competente, no caso, a Agência Nacional de Aviação (Anac), requisito previsto no art. 691, I, do RIR/99, considerado fundamental pela decisão (fl. 1278-1279).
		 Inconformada, a Recorrente interpôs o presente Recurso Voluntário (fls. 1291-1314), tempestivamente. Em suas razões recursais, alega, em suma:
		 1 - A exigência de aprovação da ANAC constitui fato novo, não mencionado no Auto de Infração. A DRJ deveria ter convertido o julgamento em diligência para permitir a produção da prova. Ainda assim, para contrapor o novo argumento, junta os Certificados de Matrícula e Aeronavegabilidade de todas as aeronaves, expedidos pela ANAC (doc. n° 01, fls. 1315 e ss.), defendendo a sua admissibilidade com base no princípio da verdade material e no art. 16, § 4º, c, do Decreto nº 70.235/1972.
		 2- Contesta a recusa do relatório de horas voadas, esclarecendo que a empresa signatária é sua controladora direta e que os relatórios também foram assinados pelo seu próprio Gerente Executivo Financeiro (doc. n° 03, fls. 1451 e ss.).
		 3- Argumenta que a inclusão de fornecimento de peças é acessória e não descaracteriza a operação principal de arrendamento, sendo que a própria fiscalização não autuou por remessa para compra de peças, mas por outros serviços técnicos.
		 4 -  Reitera que a documentação acostada desde a impugnação, incluindo as planilhas detalhadas, comprova de forma inequívoca a associação entre as remessas e os contratos de arrendamento, demonstrando a improcedência do lançamento.
		 Por fim, a Recorrente pugna pelo provimento do recurso para o cancelamento integral do crédito tributário.
		 É o relatório. 
	
	 
		 Conselheira Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Relatora.
		 O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso dele conheço.
		 A controvérsia central reside em definir se as remessas de valores ao exterior, realizadas pela Recorrente no ano-calendário de 2013, qualificam-se como pagamento de arrendamento de aeronaves, fazendo jus à alíquota zero do IRRF, conforme previsto no art. 691, I, do Decreto nº 3.000/1999 (RIR/99), vigente à época.
		 A autoridade fiscal autuou por entender que a documentação apresentada era insuficiente para comprovar a natureza da operação. A DRJ, por sua vez, manteve a autuação, porém acrescentando novos fundamentos para a suposta insuficiência probatória. Analiso, portanto, os pontos controversos levantados.
		 1. Da Exigência de Aprovação da ANAC e da Juntada de Provas em Fase Recursal
		 O Acórdão recorrido invocou, como um dos pilares de sua decisão, a ausência de comprovação da aprovação dos arrendamentos pela ANAC, requisito previsto na parte final do inciso I do art. 691 do RIR/99.
		 Assiste razão à Recorrente quando aponta que tal exigência não constou da motivação do Auto de Infração. O lançamento fiscal se ateve à suposta falta de nexo entre os contratos de câmbio e os arrendamentos. Ao trazer um novo requisito como fundamental para a manutenção do crédito, a DRJ inovou na lide processual.
		 Nesse cenário, a conduta esperada da autoridade julgadora, em respeito ao contraditório e à busca da verdade material, seria a conversão do julgamento em diligência para que a Recorrente pudesse apresentar a documentação pertinente. Ao não o fazer e julgar desfavoravelmente com base nessa lacuna, a decisão de primeira instância incorreu em cerceamento de defesa.
		 Contudo, a Recorrente, em seu apelo a esta instância, supriu a referida lacuna, juntando os Certificados de Matrícula e de Aeronavegabilidade de todas as aeronaves envolvidas, emitidos pela ANAC (fls. 1315 e ss.). A análise de tais documentos é imperativa, sob pena de violação ao princípio da verdade material. O art. 16, § 4º, c, do Decreto nº 70.235/1972 é claro ao permitir a juntada de prova documental em momento posterior à impugnação quando se destina a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, como é o caso.
		 Portanto, afasto o óbice formal e considero suprido o requisito da aprovação pela autoridade competente, passando à análise dos demais pontos.
		 2. Da Natureza dos Contratos e da Comprovação dos Pagamentos
		 A fiscalização e a DRJ questionaram a robustez do conjunto probatório. A autoridade de primeira instância apontou que a inclusão de fornecimento de peças em alguns contratos e a assinatura de um relatório por funcionário da empresa controladora fragilizariam a defesa.
		 Tais argumentos não merecem prosperar. A análise dos contratos de arrendamento demonstra que seu objeto principal é, inequivocamente, a cessão do uso da aeronave. A previsão de fornecimento de peças, comum em contratos dessa natureza para garantir a operacionalidade do bem, é claramente acessória e não tem o condão de transmutar a natureza da operação de arrendamento para outros serviços técnicos, como entendeu a fiscalização.
		 Quanto à validade do relatório de horas voadas, a Recorrente demonstrou que a empresa signatária (HRT Participações, atual Petro Rio S/A) é sua controladora direta, existindo uma relação intrínseca no grupo econômico. Ademais, comprovou que o documento também continha a assinatura de seu próprio Gerente Executivo Financeiro (fls. 1452-1454), o que elimina qualquer dúvida sobre sua validade como prova.
		 O ponto nevrálgico da autuação foi a suposta ausência de nexo causal entre os valores remetidos e os contratos. Contudo, a Recorrente apresentou, já na impugnação e de forma ainda mais detalhada no recurso, planilhas que cruzam cada remessa (identificada pelo contrato de câmbio) com o respectivo contrato de arrendamento, discriminando os pagamentos fixos e os variáveis (calculados sobre as horas voadas, conforme relatórios). A exatidão dos valores demonstrados nas planilhas (fls. 1301-1303 e 1308-1310) com os valores autuados é patente, desconstruindo a alegação genérica da fiscalização de que os valores não eram coincidentes.
		 A Recorrente logrou êxito em demonstrar, de forma analítica e documentada, que cada pagamento questionado pela fiscalização correspondia precisamente a uma obrigação contratual de arrendamento de aeronave, seja a título de parcela fixa mensal, seja a título de parcela variável.
		 3. Conclusão
		 O conjunto probatório apresentado pela Recorrente é robusto, coerente e suficiente para comprovar que as remessas ao exterior tiveram como causa o pagamento de contratos de arrendamento de aeronaves. Os argumentos utilizados pela DRJ para manter a autuação ou foram sanados pela juntada de novas provas em sede recursal – cuja admissibilidade se impõe – ou se mostraram excessivamente formalistas, ignorando a essência das operações e a realidade fática do grupo econômico.
		 Restou, portanto, cabalmente demonstrado que as operações se enquadram na hipótese de incidência da alíquota zero do IRRF, prevista no art. 691, I, do RIR/99.
		 Ante o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para cancelar integralmente o crédito tributário constituído pelo Auto de Infração em epígrafe.
		 Assinado Digitalmente
		 Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin
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mormente quando a prépria fiscalizacdo ndo reclassificou a operagdo como
compra e venda, mas sim como "outros servicos técnicos".

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao
recurso voluntario.

Sala de Sessoes, em 23 de setembro de 2025.

Assinado Digitalmente

Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin — Relatora

Assinado Digitalmente

Luiz Augusto de Souza Gongalves — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os julgadores: Luiz Augusto de Souza
Gongalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Luiz Eduardo de Oliveira Santos,
Fernando Augusto Carvalho de Souza, Andressa Paula Senna Lisias e Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin.

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntério interposto por PETRO RIO O&G EXPLORACAO E
PRODUCAO DE PETROLEO LTDA., doravante Recorrente, contra o Acérddo n2 01-36.690, proferido
pela 52 Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Belém (DRJ/BEL), que julgou
improcedente a impugnacdao e manteve integralmente o crédito tributdrio exigido no Auto de
Infragdo lavrado em 31/01/2018.

O langamento fiscal visa a cobranca de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF),
referente ao periodo de janeiro a marco de 2013, no valor original de RS 2.393.820,07, acrescido
de multa de oficio e juros.

Conforme consta no Termo de Verificacdo Fiscal e na Descricdao dos Fatos do Auto
de Infracdo (fls. 642-649 e 1293), a autoridade fiscal apurou que a Recorrente realizou
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pagamentos a beneficidrio no exterior sem o correspondente recolhimento do IRRF e sem a
devida declaragao em DIRF.

A fiscalizacdo descaracterizou a natureza das operagdes, que a contribuinte alegava
serem de arrendamento de aeronaves (sujeitas a aliquota zero), para "outros servigos técnicos
sujeitos a aliquota normal de retengdo na fonte".

A motivacdo central da autuacdo foi a suposta insuficiéncia de provas para associar
os contratos de cambio aos contratos de arrendamento, alegando que "os valores ndo eram
coincidentes e ndo havia documento vinculado aos cambios de pagamento ao exterior" (fl. 1293).

Regularmente intimada, a Recorrente apresentou impugnacdo (fls. 734-746),
sustentando, em sintese, que todas as remessas se referiam a contratos de arrendamento de
aeronaves firmados com a empresa holandesa HRT Netherlands BV, fazendo jus a aliquota zero
prevista no art. 691, |, do RIR/99. Juntou documentagdo comprobatdria, incluindo contratos de
arrendamento, contratos de cambio, relatérios de horas voadas e declaracées de importacao, e
apresentou planilhas detalhadas para demonstrar a correspondéncia entre os valores remetidos e
os pagamentos devidos (fixos e varidveis).

A 52 Turma da DRIJ/BEL, por meio do Acérdao n2 01-36.690 (fls. 1274-1279), julgou a
impugnacao improcedente. A decisao recorrida fundamentou-se nos seguintes pontos:

A ndo aceitacdo de um relatério de horas voadas como prova, por ter sido assinado
por um analista da empresa controladora (HRT Participacdes) e ndo da arrendataria (fl. 1277).

A constatacdo de que alguns contratos de arrendamento incluiam o fornecimento
de pecgas, o que indicaria que os valores ndao eram "exclusivamente referentes ao aluguel das
aeronaves” (fl. 1278).

A auséncia de comprovacao da "aprovacdo da autoridade competente, no caso, a
Agéncia Nacional de Aviacdo (Anac)", requisito previsto no art. 691, I, do RIR/99, considerado
"fundamental” pela decisdo (fl. 1278-1279).

Inconformada, a Recorrente interp6s o presente Recurso Voluntario (fls. 1291-
1314), tempestivamente. Em suas razdes recursais, alega, em suma:

1 - A exigéncia de aprovagao da ANAC constitui fato novo, ndo mencionado no Auto
de Infracdo. A DRJ deveria ter convertido o julgamento em diligéncia para permitir a producao da
prova. Ainda assim, para contrapor o novo argumento, junta os Certificados de Matricula e
Aeronavegabilidade de todas as aeronaves, expedidos pela ANAC (doc. n° 01, fls. 1315 e ss.),
defendendo a sua admissibilidade com base no principio da verdade material e no art. 16, § 49, 'c’,
do Decreto n? 70.235/1972.

2- Contesta a recusa do relatorio de horas voadas, esclarecendo que a empresa
signataria é sua controladora direta e que os relatdrios também foram assinados pelo seu préprio
Gerente Executivo Financeiro (doc. n® 03, fls. 1451 e ss.).
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3- Argumenta que a inclusao de fornecimento de pegas é acessdria e nao
descaracteriza a operacdo principal de arrendamento, sendo que a prépria fiscalizacdo ndo autuou
por remessa para compra de pecas, mas por "outros servigos técnicos".

4 - Reitera que a documentagdo acostada desde a impugnagdo, incluindo as
planilhas detalhadas, comprova de forma inequivoca a associa¢do entre as remessas e 0s
contratos de arrendamento, demonstrando a improcedéncia do langcamento.

Por fim, a Recorrente pugna pelo provimento do recurso para o cancelamento
integral do crédito tributario.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Relatora.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso dele
conheco.

A controvérsia central reside em definir se as remessas de valores ao exterior,
realizadas pela Recorrente no ano-calendario de 2013, qualificam-se como pagamento de
arrendamento de aeronaves, fazendo jus a aliquota zero do IRRF, conforme previsto no art. 691, |,
do Decreto n? 3.000/1999 (RIR/99), vigente a época.

A autoridade fiscal autuou por entender que a documentacdo apresentada era
insuficiente para comprovar a natureza da operacdo. A DRJ, por sua vez, manteve a autuacao,
porém acrescentando novos fundamentos para a suposta insuficiéncia probatéria. Analiso,
portanto, os pontos controversos levantados.

1. Da Exigéncia de Aprovacao da ANAC e da Juntada de Provas em Fase Recursal

O Acédrdao recorrido invocou, como um dos pilares de sua decisdo, a auséncia de
comprovacao da aprovacao dos arrendamentos pela ANAC, requisito previsto na parte final do
inciso | do art. 691 do RIR/99.

Assiste razdao a Recorrente quando aponta que tal exigéncia ndo constou da
motivacdo do Auto de Infracdo. O lancamento fiscal se ateve a suposta falta de nexo entre os
contratos de cambio e os arrendamentos. Ao trazer um novo requisito como "fundamental” para a
manutencado do crédito, a DRJ inovou na lide processual.

Nesse cenario, a conduta esperada da autoridade julgadora, em respeito ao
contraditdrio e a busca da verdade material, seria a conversado do julgamento em diligéncia para
que a Recorrente pudesse apresentar a documentagdo pertinente. Ao ndo o fazer e julgar
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desfavoravelmente com base nessa lacuna, a decisdo de primeira instancia incorreu em
cerceamento de defesa.

Contudo, a Recorrente, em seu apelo a esta instancia, supriu a referida lacuna,
juntando os Certificados de Matricula e de Aeronavegabilidade de todas as aeronaves envolvidas,
emitidos pela ANAC (fls. 1315 e ss.). A andlise de tais documentos é imperativa, sob pena de
violagdo ao principio da verdade material. O art. 16, § 42, 'c', do Decreto n2 70.235/1972 é claro ao
permitir a juntada de prova documental em momento posterior a impugnacao quando se destina
a "contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos", como é o caso.

Portanto, afasto o dbice formal e considero suprido o requisito da aprovagao pela
autoridade competente, passando a andlise dos demais pontos.

2. Da Natureza dos Contratos e da Comprovac¢ao dos Pagamentos

A fiscalizacdo e a DRJ questionaram a robustez do conjunto probatério. A
autoridade de primeira instancia apontou que a inclusao de "fornecimento de pegas" em alguns
contratos e a assinatura de um relatério por funcionario da empresa controladora fragilizariam a
defesa.

Tais argumentos ndo merecem prosperar. A andlise dos contratos de arrendamento
demonstra que seu objeto principal é, inequivocamente, a cessdo do uso da aeronave. A previsdo
de fornecimento de pecas, comum em contratos dessa natureza para garantir a operacionalidade
do bem, é claramente acesséria e ndo tem o conddo de transmutar a natureza da operagao de
arrendamento para "outros servigos técnicos", como entendeu a fiscalizagao.

Quanto a validade do relatério de horas voadas, a Recorrente demonstrou que a
empresa signataria (HRT Participa¢des, atual Petro Rio S/A) é sua controladora direta, existindo
uma relacdo intrinseca no grupo econémico. Ademais, comprovou que o documento também
continha a assinatura de seu préprio Gerente Executivo Financeiro (fls. 1452-1454), o que elimina
qgualquer duvida sobre sua validade como prova.

O ponto nevralgico da autuac¢do foi a suposta auséncia de nexo causal entre os
valores remetidos e os contratos. Contudo, a Recorrente apresentou, ja na impugnacdo e de
forma ainda mais detalhada no recurso, planilhas que cruzam cada remessa (identificada pelo
contrato de cdmbio) com o respectivo contrato de arrendamento, discriminando os pagamentos
fixos e os variaveis (calculados sobre as horas voadas, conforme relatérios). A exatiddo dos valores
demonstrados nas planilhas (fls. 1301-1303 e 1308-1310) com os valores autuados é patente,
desconstruindo a alegacao genérica da fiscalizagcdo de que "os valores ndo eram coincidentes".

A Recorrente logrou éxito em demonstrar, de forma analitica e documentada, que
cada pagamento questionado pela fiscalizacdo correspondia precisamente a uma obrigacdo
contratual de arrendamento de aeronave, seja a titulo de parcela fixa mensal, seja a titulo de
parcela varidvel.

3. Conclusao
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O conjunto probatdrio apresentado pela Recorrente é robusto, coerente e
suficiente para comprovar que as remessas ao exterior tiveram como causa o pagamento de
contratos de arrendamento de aeronaves. Os argumentos utilizados pela DRJ para manter a
autuacdo ou foram sanados pela juntada de novas provas em sede recursal — cuja admissibilidade
se impde — ou se mostraram excessivamente formalistas, ignorando a esséncia das operagdes e a
realidade fatica do grupo econémico.

Restou, portanto, cabalmente demonstrado que as operacdes se enquadram na
hipdtese de incidéncia da aliquota zero do IRRF, prevista no art. 691, |, do RIR/99.

Ante o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito, DAR-LHE
PROVIMENTO, para cancelar integralmente o crédito tributario constituido pelo Auto de Infragao
em epigrafe.

Assinado Digitalmente

Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin
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